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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 10/2025 declara ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal de São João do Cariri
para o  expediente  do dia  17 de abril  de  2025 (quinta-feira),  em razão das  celebrações da Semana Santa,  com
fundamento na tradição cultural e religiosa e na Lei Orgânica do Município. A medida não se aplica aos serviços
públicos essenciais que não possam sofrer interrupção, como serviços de urgência e emergência da saúde, coleta de
lixo e outros considerados indispensáveis, cabendo aos titulares das secretarias e órgãos da Administração Direta e
Indireta garantir o funcionamento ininterrupto desses serviços. O decreto entra em vigor na data de sua publicação, em
11 de abril de 2025.
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